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LEI N .11 2.776/20131 OE 03 OE OUTUBRO DE 2013. 

"ALTERA REDAÇÃO DA LEI Nll Z.505, DE 15 DE 
ABRIL DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" 

AUTORIA: MESA DIRETORA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Munlclpal de Balx~ Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. l •Acrescenta-se parágrafos ao artigo 111 da lel nll 2.505/2009. 

"§ 111 Os cargos descritos no anexo 1, da Lei 2.505/2009, exceto o cargo de 

assistente parlamentar, deverão ser preenchidos por indicação da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, devendo o Presidente expedir os atos de nomeação e exoneração que se fizerem 

necessários, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 21i O preenchimento dos Cargos de Assistente Parlamentar será precedido de 

Indicação pessoal do vereador, no exercfclo de seu mandato, através de oficio à Mesa Diretora, 

que remeterá a indicação ao Presidente, devendo este expedir o ato de nomeação no prazo de 

( 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 311 Caso o Presidente não e><pedlr os atos mencionados no parágrafo 1.11, no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, cumpre ao Vice-Presidente faz~· lo, sob pena de perda 

do cargo que exerce junto à Mesa Diretora". 

Art. 2•Acrescenta-se o parágrafo único ao artigo 2.11 da Lei Municipal n11 

2.505/2009, com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único. O preenchimento do cargo Comissionado de Assessor Jurídico 

deverá ser precedido de Indicação da Mesa Diretora da camara, que remeterá a Indicação ao 

Presidente, devendo este expedir o ato de nomeação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas." 

Art. 311 Fica extinto o cargo comissionado de Assessor da Mesa Diretora. 
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Art.4* Esta Lei entra cm vigor n.i data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos tr<!s dias do mês de outubro de 2013. 

Registrada e publicada em. 
03 de outubro de 2013. 

~' ADONIAS~N'EG~ D~SILVA 

1 'º ~ ~JÁos Prc1~1to Munlc 

Secretário Munlclpal de Administração e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO E PÍRITO ANTO 

CBH't!D1iO DE PVBLICAÇ/ jO 

(! 1uhlicaçlio J\111ral Ar!. 90, lei 13/:iO/YO t.'111e11da O /J/2005) 

1lDONIAS MENEGÍDIO DA SJL Jl1J. 
Sccrc:târio /l/1111icipol de Ad111i11istraçrio e 
Fim111ças. por 11n111eaçlio 11a.fim11a da Lei. 

CE R TI FICA. tc:r sidu ojlxcl(/o. 11(1 Jato 11!/m, 110 /\furai da Prcfeit111·" A/1mlci110/ de 
Baixo G11a11d11 ES, a Lei 11" 2. 77612013. de 03 de 011111hm de 2013, que "altera a Rc:daçüo 
do /,,ei 11

11 2.505. de 15 de c1hril de 2009 e dei outras providências", 11vs termo.~· do disposto 
110 Art. 90, ill{:i.rn li, da Lei M1111ic:ipal 11 11 1380, de 05 de nhril de 1990 - LEI Ol?G!ÍNJCA 
MUN/Cll'AL. 

Baixo G11wu/11 (J:,'S). 03 de a11111bro de 2013. 
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ADONIASlENEGÍDIO DA S ILVA 

Sccrctúrio Ah111ici1J<tl de Atl111i11islrétçlin e Fi11a11ça.\' 


